
,' ~ .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 

TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos, s/n°- Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001 -69 

LEI N.o 684, 06 DE FEVEREIRO DE 2.013. 

Autor iza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de 
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), e dá outras providências. 

J OÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1 o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 

CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para pagamento de 

despesas dos exercícios com Indenização e Restituição no exercício de 2013 que terá a 

seguinte classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 
02.34.00- Diretoria Municipal de Administração 

3.3.90.93.00 - Indenização e Restituição ..... ..... .... .......................................... R$ 3.000,00 
Fonte OI -Ficha 603 
3.3.90.93.00 -Indenização e Restituição .. .. ..... ..... .... ... ..................... .... ...... .... R$ 500,00 

Fonte 02- Ficha 604 
3.3.90.93.00- Indenização e Restituição ... ...... .. ... ..... ... ........ .... ....... ... .... .. .. .... R$ 500,00 

Fonte 05 -Ficha 605 
04.122.1 O 16.2.049 - Manutenção da Diretoria Municipal de Administração 

Total Geral. .. ...... ..... .. ........ ... .... .. ............. ..... ...... ... ................................ R$ 4.000,00 

ARTIGO 2°- O presente CRÉDITO ESPECIAL será coberto com 
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação orçamentária (Lei n°. 4320/64, art. 

43, § 1°, inciso III). 
02.00.00- Poder Executivo 
02.25.00- Secretaria da Administração e Finanças 
9.9.99.99.99 - Reserva de Contingência ...... ... ....... .. ....... .. .... ..... .. .... .. ....... R$ 4.000,00 
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ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.013, revogados as disposições em 
contrário. 

Registre-se e Afixa-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2.013. 

~~!Eêd~/~ 
Prefeito Municipal 

Registrado nesta secretaria sob 

no Y,$ 4 fm .!&-/ ~/.J..L. 
lei no .m_ ns no ..QL Uvro n° .a..JL... 
o Publicado por aflxaç3o, no Quadro da 
sede desta P. M., conforme art. 99 de lei 
orgânica to Santo do l\Jrvo 



Prefeitura. Mqnieipal ·de 
Espírito· Santo. do Turvo 

EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 

\" ~ ' ''I" ' t , ' . 

. l .... u;t•COMPLEMENTÀR N° 229,'DE 06l>E FEVEREIRO DE 
2013, "Dispõe sobre concesslo de Gratificaçlo a Empregrado Públi
co Efetivo de Analista de Assistência Serviço Social durante a vigên
cia do:C9nvênlqJjrrnado entre" a irefeitun Municipal de Eapfr.ito 
Santoitlo. 'noi..Vó.le • Coll(Janhla de J>esenvolvlmento Habltaeioaal 
Urbanó ..:.' CDI·IU e dafoutras provld~ncias"; · ' 

2- LEI COMPLEMENTAR.N" 23.0, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2.013, DISPÕE SOBRE A FISCALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO PELO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO, 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31, 70 E 74 DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS; 

3- UI COMPLEMENTARN" 231,06 DÉ FEVEREIRO DE 2.013,' 
DlapGe sobre alteraçllo de artigos e anexos da Lei Complementar nY 
202/lQll ·de 19 de outubro de 2.011 que "Dispõe sobre a estru~ura 
administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SAN
TO DO TURVO, Estado de Slo Paulo cria o plano de carreira e dA 
outras providências; 

ENTAR N" 232, DE 06 DE FEVEREIRO 
~;_lfvA.I)RO DE PESSOAL DA LEI COMPLE
~.k-'M' ~~ABRILDE 2012 E DÁ OUTRAS 

' ... 'SI. - ,.. .,, ~. -- • . ' 1.;? .·,.._, . ' ' t ..... ~ .. - • 

(.;. . - -. ~ ,,r:L • :~·~ , ·fl~~-~~"t~~ ~~!t- ""· -::-;. :_r'- l: ... . 
Esta ~J, €o•Plementar estA afixada na Integra, no quadr~ de 

avisos, nô ugulo da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da 
IAi Oraanlca. Municipal. 

P. M. Esplrito Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2.013. 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
., , · Prefeito Municipal 

• -
mús~é~~.Ps ·projetos, -~-··• 
c~~os, ainda 

:t:.:~i:!~l .. ~. :;,u!;::rol;f:,• . ' · · 'imNbts~kl 
Rrefeitura M\f .· iéi · · ·~ ·' · ; ~CAD'A ~ • ..ror. 

t' · ••. , } 1. ~: r .'·'i • . I ··~''i' - . ... . " •. .• -.;.~reçt. <CIIJD .OD)IJG:'-• aqulsl~ 
·· ··Esp~h~·ito San~õ~ao lr.'U 

EXTRA'RS .. LEi 
~ ~ ' 't ~ 
. ~ ' 1 ·~ .J-LEIN.0 682~ 06 DE FEVERE$0 DE2.013,Au ... lfa·o 

tlvo Municipal a abrir crédito espjretat no valor deiRs 
(trinta mil, seiscentos ~ um reais, ~~enttt:1centavos~ .'e 
providências. .~ -~ r .:..~ 

2- LEI N." 683,06 DE FEVEREIRO 
'Municipal a abrir crédito especial no vai~~~'_I!P.;--Jii 
sela mil, seiace~ l'CNJtl), e;d• ou~ru ~~. 

.,_ ... . • " .• ,-' .-;... .:.1 f 

. .3 • LEIN."68t~~IRODlG,~Q;t4\'-6Ín.rio·~afll 
Municipal a abrir ~~ ... piai'·, 
mil reais), e dá ou~~Jtl6ncia~P. ~ 

\~ ,.. ; 

Esta Lei est6 .• fixltfi>a-.;fnt~~ 
sagulo da Pref~~~~~~M~t'f~ipa~~ 
Orginlca ~unlc~L.' . · .•; 

! . .: .. .,, ' . ·· ,~.:·. -~ :~· . \~l 
ar-se-A no dia 1810lJl~l3, u 13:30 horas. P.l\lo ~·Mtodl Thrvo, 06 de fevereiro de 2.013. 

; ' . ~.: ~ . . . . estar6 à dllposiçlo dos latereaadtl, de 
JOÃ.bA'I)tRSON PACHECP .,J ·~; (,l.q i,. :00 boru, ~Rua WashlnatÓ" Luiz, 819, 

~-:~=;:=;:::::~::P:r:e:fe:::it:::o:·M=u=nld=p=a=l ===c-:·""':.'·:· ::"';'':· :ttde lpaunu. lnforma~les e-r . m.JJr; Prefeitura Municipal de Ipaussu, . 

- ·· ~jciflal de lpatiiSU~~r 
1 
L.yz Carlos Souto. Prefeito Municipat 

. ' ., • PREFEITO CARLOS I IPAUSSU. 
ALBERTO VIANA EOREJA mada de PreçOI'n" 041l013 • Edital2012013 

;·.~ 
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E-mall: 1-fELENAZULIANI MENDES FERRARI, 

,..~""'"""e l ... eu••atiAfarr• "'""" '"'" I apolo, comunicam aos interessados que 
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